
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

ETE DO PREFEITO 

Art. 2.0_ Corifirma-se a mobili:::.:.afao do Sl~ftema National 
de Dqesa CilJif, no ambito do Municipio, sob a coordenafao da Jeeretaria 
Municipal de Integrarao, Seguranfa Publica e Dqesa Civil - SEMISP e 
autoriza-se 0 desencadeamento do Plano Emergencial de ReJpoJta aos DeJaJtreJ, 
apOJ adaptado d Jituafao real dene deJaJtre. 

Art. 3. 0 
- Autoriza-se a cont!oca-{ao de 2!oluntan'os para 

riforrar aJ afoes de respoJta ao desastre, e a reali:::.:.arao de campanha de ·arrecadafao 
de recurJos,junto d comunidade, com 0 o/?jetillO defacilitar as aroes de aJJiJtenda a 
popula.~iio cifetada pelo deJaJtre. 

Paragrqfo [T nico - EJJaJ atilJzdades serao coordenadas pela 
Jeeretaria Municipal de Int~gra?iio, Seguranra Publica e D~[eJa Cilill- JEMJSP. 

Art. 4. 0 - De acordo com 0 estabelecido nos incifOJ XI e 
XX1/ do Art. 5. 0 da Constituz:?-ao da Republica FederatilJa do BraJil de 1988, 
fica permitido as autondades administratil!q.s e aos agentes de de[esa cizJif, 
diretamente responJaveis pelas aroes de re.rposta aOJ desastres, em caso de riJCo 
iminente: 

I - penetrar naJ casa.r, a qualquer hora do dia ou da noite, 
mesmo Jem 0 consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta elJacuafao das meJmas; 

II - UJar da propriedade, inciusizJe particular, em 
circunJtancias que possam provocar danos ou prf!juizos ou comprometer a Jeguranfa 
de peJSoas, instalafoes, serzJiros e outroJ benJ publieos ou particulareJ, aJJ~gurando
se ao proprietan'o indenizafiio ulterior, caso 0 uso da propn'edade proliOque danoJ d 
meJma. 

Paragrafo [Tnieo - Sera reJponsabilizado 0 agente da difeJa 
cilIZ"! ou a auton'dade administrativa que se omitir de Juas obngproeJ, relacionadas 
com a Jeguranfa ,global da populafao. 

Art. 5. 0 - De acordo com 0 estabelecido no Art. 5. 0 do 
Decreto-Lei n.o 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se que se de inicio a 
proceJJoJ . de deJapropnarao, por utilidade publica, de propriedade.r particulares 
comprol!adamente locali:::.:.adas em areas de risco intenJijicado de desastreJ. 

§ 1.0 - No proceJSo de deJapropna.~iio, del!eraO Jer 
conJideradas a depreciarao e a deslJalon'zarao que oeorram em proprieda~ . .---



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O     N.º  5721  ,  DE   12  DE  NOVEMBRO DE  2009. 
 

 
EMENTA: declara em situação anormal, caracterizada 

como Situação de Emergência, a área do 
Município afetada por ENCHENTES 
OU INUNDAÇÕES GRADUAIS 
NE.HIG. 12.301. 

 
 

                               O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 51, da Lei Orgânica do Município; 
pelo Art. 17 do Decreto 5.376, de 17 de fevereiro de 2005; e pela Resolução n.º 03, 
do Conselho Nacional de Defesa Civil, 

considerando que:  
- em decorrência da precipitação pluviométrica ocorrida no dia 

11 de novembro de 2009, com a magnitude de 152,6 mm num período de 7 (sete) 
horas, ocasionando a cheia do rio Saracuruna, que atingiu a cota de 4,57 metros 
quando sua cota normal é de 3,8 metros, provocando a inundação dos quarteirões 
situados abaixo deste nível, conforme croqui anexo ao presente Decreto; 

- como conseqüência deste desastre, resultaram os danos e  
prejuízos constantes do Formulário de Avaliação de Danos, anexo a este Decreto; 

- concorrem como critérios agravantes da situação de 
anormalidade: o crescimento desordenado da Cidade nesta última década, permitindo 
a construção de numerosas edificações em áreas de risco de inundações, 

 
D E C R E T A    : 

 
Art. 1.º - Fica declarada a existência de situação anormal 

provocada por desastre e caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. 

Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas 

para a área deste Município, comprovadamente afetada pelo desastre, conforme prova documental 
estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos e pelo croqui da Área  Afetada, anexos a 
este Decreto. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

-.. .......... NETE DO PREFEITO 

DB C R B TO N° 5.721, DB 12 Dli NO-VEA1BRO 1JE 2009. 

EMENTA: declara em situafao anorma/, caraderizada 
como JituaFao de Bmergencia, a drea do 
Municipio qfetada por BNCHBNTES 
OU INUNDA(X)BJ GRADf I/lIS 
Nb.HJG. 12.301. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso daJ atribui(oes legaz~f conferidaJ pelo Art. 51, da Lei Orgdnica do 
Municipio; pelo Art. 17 do Decreto 5.376, de 17 de fellereiro de 2005; e pela 
Resolurao n. ° 03, do ConJelbo Nacional de Dejesa ('-'illi/, 

considerando que: 
- em decorrencia da precipitafao plulJiomitrica ocorrida no dia 

11 de nOlJembro de 2009, com a magnitude de, 152,6 mm num periodo de 7 (rete) 
boras, ocasionando a cbeia do rio Jaracuruna, que atingiu a cota de +,57 metros 
quando sua cota normal e de 3,8 metroJ, prOllocando a inundarao dos quarteiriJeJ 
situados abaixo deJte nil le/, conforme croqui anexo ao preJente Decreto; 

- como conJeqiiencia deste desastre, resultaram os dano.\' e 
prejuizos constantes do Formuldrio de Allaiiafao de Danos, anexo' a eJte IJecreto; 

- concorrem como en'firios agrallanteJ da Jituarao de 
anormalidade: 0 crescimento deJordenado da Cidade neJta ultima decada, 
permitindo a constru(ao de numerOJas edi/ieariJeJ em dreas de nJ'CO de inundariJeJ, 

DECRETA . 

Art. 1. ° - Fiea dedarada a ev~iftencia de Jituacao anormal 
~ 

prol'Ocada por de.rastre e caracterizada como SITUA(:AO DE EMERGENCIA 
Panigrqfo U nico - Efta ,litHariJo de anol7ltalidade i ll(/lida apetf(JJ 

para a area de,rte Mwtidpio, compro/'{Jdame1tte afetada pelo desaJtre, cotifor7!le proM 
doatmelltal eJtabelecida pelo FOl7lluldrio de Alla/iariJo de DanoJ e pelo croqlli da Area 
/ lfetada, artexOJ a eJte Decreto. 
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Art. 2.º - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de 
Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 
Integração, Segurança Pública e Defesa Civil – SEMISP  e autoriza-se o 
desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptado à 
situação real desse desastre. 

 
Art. 3.º - Autoriza-se a convocação de voluntários para 

reforçar as ações de resposta ao desastre, e a realização de campanha de arrecadação 
de recursos, junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 
população afetada pelo desastre. 

Parágrafo Único – Essas atividades serão coordenadas pela 
Secretaria Municipal de Integração, Segurança Pública e Defesa Civil - SEMISP. 

 
Art. 4.º - De acordo com o estabelecido nos Incisos XI e 

XXV do Art. 5.º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, fica 
permitido às autoridades administrativas e aos agentes de defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente: 

I – penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, 
mesmo sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação das mesmas;  

II – usar da propriedade, inclusive particular, em 
circunstâncias que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança 
de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares, assegurando-se 
ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à 
mesma. 

Parágrafo Único – Será responsabilizado o agente da defesa 
civil ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população. 

 
Art. 5.º - De acordo com o estabelecido no Art. 5.º do 

Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se que se dê início a 
processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastres. 

§ 1.º - No processo de desapropriação, deverão ser 
consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorram em propriedades 
localizadas em áreas inseguras. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
: ,PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
..-....,... ..... INETE DO PREFEITO 

§ 2. 0 - S empre que po.fJilJel, essas propriedades serao trocadas 
par outraJ Jituadas em areas seguras, e 0 proceSJo de desmontagem daJ edijicafoes e 
de reconstrufao das mesmas, em locals seguros, sera apoiado pela comunidade. 

Art. 6. 0 - FLrteDecreto entra em lJigor na data de sua 
publicarao, del!endo l}iger por um prazo de 90 (nozJenta) diaJ, retroagindo .reus 
~feitoJ d data do desastre, podendo Jer prorrogado ate completar um maA-tmo de 180 
(cento e oitenta) dias. 

nozJembro de 2009. 

Art. 7. 0 - RezJogam-Je as di.sjJosi{Oes em contrario . 

. 
Pr~leitura Municipal de J)uque de CaxiaJ, em 12 de 

"\ ,\-;-0 

JOSE CAMILO ZITO DOS SANTOS FILJI0 
Prrfeito A1unicipal 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

§ 2.º - Sempre que possível, essas propriedades serão trocadas 
por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem das edificações e de 
reconstrução das mesmas, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

 
Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias, retroagindo seus efeitos 
à data do desastre, podendo ser prorrogado até completar um máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

 
Art. 7.º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 

o Decreto n.º 5.721, de 12 de novembro de 2009. 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   12  de     

           novembro   de   2009. 
 
 
 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                         Prefeito Municipal 
 
 
 


